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Fluxograma sobre a intervenção da Comissão a pedido do queixoso

① Após a recepção do 
resultado do tratamento de 
queixas do serviço público, se 
o queixoso não está satisfeito 
com o resultado, pode, no 
prazo de 30 dias contado a 
partir do dia da comunicação, 
pedir a intervenção da 
Comissão por escrito, 
devendo apresentar 
fundamentação.

②Condições do 
requerimento:
1.Apresenta-se no prazo 
estabelecido legalmente;
2.Não envolve outro 
procedimento legal.

Reunir ambas as partes da queixa 
ou o pessoal relacionado 

consoante a situação

Arquivamento

A Comissão recolhe as 

informações e procede à análise

A Comissão comunica o 
resultado final ao 

queixoso

Conclusão do 
tratamento

O pedido escrito pelo 
queixoso é recebido pela 

Comissão① 

Estão preenchidas 
as condições do 
requerimento② 

A Comissão emite opinião
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